
ESTADO DO AMAPÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DO VEREADOR RARISON SANTIAGO

 

PROJETO DE LEI Nº 55 /2018 – CMS

"Institui  o  dia  do  Futebol  Amador  no
Município  de  Santana  e  dá  outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 30 da
Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1.º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Santana o
“Dia do Futebol Amador”, que deverá ser celebrado no mesmo dia das comemorações
do aniversário de emancipação político do Município de Santana. 

Art.  2.º  A Coordenadoria Municipal  de Desporto e Lazer realizará nessa data o
“Torneio  Municipal  de  Futebol  Amador”,  com  as  principais  equipes  amadoras  do
Município,  seguindo  o  ranking  de  classificação  do  último  campeonato  municipal
santanense.

Art.  3.º  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Palácio  Vereador  Dr.  José  Fábio  dos  Santos,  Sede  do  Poder  Legislativo
Municipal, Gabinete do Vereador Rarison Santiago.

Santana-AP,11 de junho de 2018.

Rarison Santiago
Vereador PRP/Santana
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mailto:rarisonsantiago@hotmail.com.br


ESTADO DO AMAPÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DO VEREADOR RARISON SANTIAGO

 

JUSTIFICATIVA

Este  projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  incluir  no  calendário  oficial  do
município de Santana o “Dia do Futebol Amador”, nesse dia será realizado homenagens
a vários cidadãos desportistas e atletas, que participam das atividades desenvolvidas nas
praças de esporte da cidade de Santana, promovendo entretenimento, melhor qualidade
de vida e desenvolvimento do esporte de forma harmoniosa e saudável.

Diante  do  exposto,  considerando  a  relevância  social  e  esportiva  da  presente
propositura,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  à  aprovação  da  matéria,  nesta  casa
legislativa.

Palácio  Vereador  José  Fábio  dos  Santos,  Sede  do  Poder  Legislativo
Municipal, Gabinete do Vereador Rarison Santiago.

Santana-AP,11 de junho de 2018.

Rarison Santiago
Vereador PRP/Santana
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